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PREFEITURA MUNICIPAL
PRESIDENTE PRUDENTE

ESTADO DE SÃO PAULO

"
~ I N.o P. E. N.o I
: = L E I .NO 284 : =
~, DISPONDO,SÔBRE:decl~ração de ~m-

1idade publica uma area de terras
,-, de 10110.322 M2o, destinado ao prQ.
" longamerito da Avenida CeIe J..1arcon-

deso-

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferj.das por lei:
~Faço saber aue a Camara Municipal de Presidente Pru:1ente, de-

\ ~

creta e eU prol!I\.1.1f';o e sanciono a seguinte lej.:

ARTIGO 12 -Fica. declarada de utilidade pública, nos'rmos do artigo 5Q,
letra ~, do decreto-lei Federal nQ 3.365, de 21 de junho de

1.941, combinado com o artigo 16, § 12, nQ IV da Lei Ôrgani-
ca dos Municipios, Lei Estadua 1 nQ 1, de 1947, uma área de

terras com a superficie de 1.110.322, m.2. (um milhão cenCo

e dez mil, trezentos e vinte e dois metros q'-1adrados) sitm-

da na Fazenda Pirapó-Santo Anastacio, nas cerca.r.ias do peri-

metro urpano désta cidade e aue consta pertencer aos senhores:

ESPOLIO DE VIRGILIO FORTES; CELSO DE _t\SSUMPçÃO; C_~RMINO RICor;

MARIO GOl~S; DR; ENNIO BOTELHO PERRONE; ANTONIO BONGIOVP.NNI;
.~NTONIO COST~~ E FILHO; PEDRO ELIAS; LUIZ VIANNA; GUILHERME -

CALDEIRA; ZEFERINO CASEIRO E MARIO GOlv~.S C~~5lIRO.

ARTIGO 2Q -A área descri ta aima, destina.-se ~.s obras de urbanismo do pr~

longamelto da Avenida Soares Marcondes.

ARTIGO 3Q -Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a competente ge-

sapropriação da área, ju.dicia.1ment e ou por via amigave1.

~ ARTIGO Lt.Q -As despezas com a presente lei, correrá por crédito especial,

.~~ a ser aberto oportunamente, no exercicio de 1.954.

" ../'"i """,<"/.~~IGO 52 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação,. revoga-

!C.(~!" '.':""-"" das ás disposições em contrarioo
""",.."/t:o:"'.' {;;-"'" .-

00. '-1' .('.::'~..o.'--'(-.-'~~:",', Prefei t1.F a lvIunicipal de Presidente Prudente, acas 3 (tres )
o / . 1 ' '/ ~'.' J~.. ,."; ~'/~
~~'-o d:f~~4 do m~ de dezembro de 109530 p- CC-l ~ .::,~-~
~ i ,/ .(~) Dr. Domingos Leonardo Ceravolo,

':::-.. / Fretei to /Munici paIo--"" -

.Regj.strada e PÚblic ~da ~a Se ~taria àa Prefeitura 1l1\lnicipal,

aos 3 (três) dias do mês de d~, _: ro~~~_5~ ,,) ,..)? } ,

-~ -(a) L-:LZ ~{ic1o SaMoval, -!j/ecretario.- -


